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DECISÃO SUPAS Nº 746, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 29 do Anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022,
tendo em vista o inciso III do art. 8º da Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018
e considerando o que consta no processo nº 50500.102710/2022-24, decide:

Art. 1º Homologar a expedição de licenças complementares para a empresa
EXPRESO PARAGUAY S.A., em conformidade com o art. 24 do ATIT, para prestação do
serviço regular de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República do
Paraguai e a República Federativa do Brasil, referente à linha Asunción (PRY) - São Paulo
(BR), serviços convencional e leito, com fronteira em Ciudad del Este (PRY)/Foz do Iguaçu
(BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é até 21 de julho de
2024, com base no Documento de Idoneidade nº 01/2022 e no Documento de Idoneidade
nº 02/2022, expedidos pela Dirección Nacional de Transporte (DINATRAN); no Acordo sobre
Transporte Internacional Terrestre - ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no
Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Paraguai.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 747, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 29 do Anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022,
tendo em vista o inciso III do art. 8º da Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018
e considerando o que consta no processo nº 50500.102710/2022-24, decide:

Art. 1º Homologar a expedição de licença complementar para a empresa
Expreso Paraguay S.A., em conformidade com o art. 24 do ATIT, para prestação do serviço
regular de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República do Paraguai
e a República Federativa do Brasil, referente à linha Asunción (PRY) - Rio de Janeiro (BR)
via São Paulo, com fronteira em Ciudad del Este (PRY)/Foz do Iguaçu (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é até 30 de julho de
2024, com base no Documento de Idoneidade nº 03/2022, expedido pela Dirección
Nacional de Transporte (DINATRAN); no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro

de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Paraguai.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 748, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 29 do Anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022,
tendo em vista o inciso III do art. 8º da Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018
e considerando o que consta no processo nº 50500.102710/2022-24, decide:

Art. 1º Homologar a expedição de licenças complementares para a empresa
Expreso Paraguay S.A., em conformidade com o art. 24 do ATIT, para prestação do serviço
regular de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República do Paraguai
e a República Federativa do Brasil, referente à linha Asunción (PRY) - Foz do Iguaçu (BR),
serviços convencional e leito.

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é até 24 de julho de
2024, com base no Documento de Idoneidade nº 04/2022 e no Documento de Idoneidade
nº 05/2022, expedidos pela Dirección Nacional de Transporte (DINATRAN); no Acordo sobre
Transporte Internacional Terrestre - ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no
Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Paraguai.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 749, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 40; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.134858/2022-28, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido da ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIÂNGULO LTDA., CNPJ nº
18.449.504/0001-59, para modificar a prestação do serviço com a implantação da seção de
BRASÍLIA (DF) para CALDAS NOVAS (GO), na linha BRASÍLIA (DF) - ARAGUARI (MG), prefixo
12-0416-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 750, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro de
2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 49; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.128782/2022-00, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIAÇÃO CONTINENTAL DE TRANSPORTES LTDA.,
CNPJ nº 21.642.756/0001-04, para modificar a prestação do serviço, conforme descrito
abaixo:

I - implantar a linha PARACATU (MG) - SÃO PAULO (SP), prefixo 06-0550-60,
com as seguintes seções:

a) de PARACATU (MG) para RIBEIRÃO PRETO (SP) e FRANCA (SP); e
b) de PATOS DE MINAS (MG), PATROCÍNIO (MG) e ARAXÁ (MG) para SÃO

PAULO (SP), CAMPINAS (SP), RIBEIRÃO PRETO (SP), FRANCA (SP).
II - suprimir a linha JOÃO PINHEIRO (MG) - SÃO PAULO (SP), prefixo nº 06-

0406-00.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor 10 (dez) dias após a data de sua

publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 751, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 135; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.134870/2022-32, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido da VIAÇÃO ESTRELA LTDA., CNPJ nº 25.629.544/0001-
48, para modificar a prestação do serviço com a implantação da seção de BRASÍLIA (DF)
para RIO QUENTE (GO), na linha BRASÍLIA (DF) - ITUMBIARA (GO), prefixo 12-0647-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na DECISÃO SUPAS Nº 709, de 29 de julho de 2022, publicada no DOU Nº 145,
de 2 de agosto de 2022, Seção 1, pág. 113,

onde se lê no art. 1º: Deferir o pedido da EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO
MARRON S/A, CNPJ nº 61.563.557/0001-25, para realizar operação simultânea das linhas
interestaduais ITAJUBÁ (MG) - APARECIDA (SP), prefixo nº 06-0217-60

Leia-se: Deferir o pedido da EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARRON S/A, CNPJ
nº 61.563.557/0001-25, para realizar operação simultânea das linhas interestaduais
ITAJUBÁ (MG) - APARECIDA (SP), prefixo nº 06-0217-20

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na DECISÃO SUROD nº 23, de 27 de abril de 2022, publicada no DOU Nº 83, de
4 de maio de 2022, Seção 1, pág. 463,

Onde se lê:
"Nova Granada/SP"
Leia-se:
"Icém/SP".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
PORTARIA Nº 4.523, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DE ALAGOAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 144, inciso XXIV, do Regimento Interno do
DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT n.º 39, de 17/11/2020, publicada no Diário
Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 1, e

Considerando o constante dos autos do processo Sei nº 50620.000629/2022-44,
resolve:

RATIFICAR os termos da Declaração da Situação de Emergência COENGE - CAF
- AL (12129244), DECLARANDO a situação de EMERGÊNCIA na rodovia BR-416/AL, KM
41,90, em razão das fortes chuvas que atingiram o estado de Alagoas com diversos
deslizamentos, rompimento do corpo estradal e consequente interrupção do tráfego na
rodovia.

NICOLAS ALVES DE OLIVEIRA SOUTO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 137, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Altera a Portaria MJSP nº 431, de 15 de abril de
2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
competências que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o art.
1º do Anexo I ao Decreto nº 9.662, de 1º de junho de 2019, o inciso I do § 1º do art. 31
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013,
e a Portaria Interministerial nº 333, de 19 de setembro de 2013, do antigo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União, e o que consta no
Processo Administrativo nº 08001.000256/2022-32, resolve:

Art. 1º A Portaria MJSP nº 431, de 15 de abril de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................
Parágrafo único. O interessado deverá efetuar a consulta ou o pedido de

autorização no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses, mantido pela
Controladoria-Geral da União (SeCl/CGU)." (NR)

"Art. 3º Recebida a consulta ou o pedido de autorização, via Sistema SeCl/CGU,
a unidade de gestão de pessoas verificará se a Controladoria-Geral da União (CGU) já tem
entendimento consolidado sobre a questão em exame.

Parágrafo único. Os processos e documentos que tratam, especificamente, de
situações concretas de conflito de interesses, em especial as consultas e os pedidos de
autorização que tramitam pelo Sistema SeCl/CGU, devem ser classificados como de acesso
restrito, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 18 de agosto de 2022.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 143, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,
o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de
24 de outubro de 2013, e o contido no Processo Administrativo nº
08755.000894/2020-79, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de
Segurança Pública nos termos da Decisão nº 228/2022, que tramita nos autos
do Processo Administrativo nº 08755.000894/2020-79.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
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